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DECRETO no 'cã-17 
Abre Credito Adicional. Suplementar, dando 

outras providencias 
. 	. 

'O PREÊITO MUNICIPAL DE'UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atAbuiçOes. legais, 

' 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Administração Geral da 

FUNERÁRIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, o Crédito Adicional Suplementar no valor 

de Cr$ 3.100.000,00.(tres milhões e cem mil cruzeiros), para reforço das 

seguintes dotações orameníárias do corrente exercício financeiro. 

0100 - FUNERÁRIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

0101 - Administração Geral  

01.11603262.001 7  Atividades Funerárias 

• 3.1.1.1.01 .Vencimentos e Vant. Fixas 	 1.000.000,00 

3.1.1.3.00 - Obrigações Patronais 	 300.000,00 

3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	 800.000,00 

3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	 • 	 800.000,00 

3.2.5.3.00 - Sálário-Família 	 200.000,00 

TOTAL 	 3.100.000,00 

Art. 22. Como recurso, fica autorizada a redução parcial 

das seguintes d' ções do orçamento do corrente exercício financeiro. 
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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

0100 - FUNERÁRIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

0101 - Administração Geral  

01.11603261.002 - Aquisição de Veículos 

4.2.2.0.00 - Aquisição Outros Bens Cap. 	j' 

em utilização 	  

01.11603262.001 - Atividades Funerarias 

3.1.1.1.02 - Outras Despesas Variãveis 	 

3.2.5.9.00 - Outras Transferencias a Pessoas 

4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material 	Perma 

nente 	  

01.11603262.002 - Ativ. de comi, de Bens e 	Art 	 

Funerãrios 

4.2.3.0.00 - Aquisição de Bens para Revenda. 

01.15844922.003 - Contribuição ao PASEP 

3.2.8.0.00 - Contribuição para o PASEP 	 

r 

225.000,00 

550.000,00 

600.000,00 

381.000,00 

844.000,00 

500.000,00 

TOTAL 	  

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto •de 1991. 

3.100.000,00 

LEXA IRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de ,Administração 
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